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SINDICATO DOS ENFERMEIROS PORTUGUIESES

Alteracéo a carreira de Enfermagem: Posi¢cdes
iIntermédias

31 Janeiro, 2025

Renet enbs uma carta as Admi ni stracgfes. Nao desistinos de corrigir as injusticas relat
i vas.

Sobre a alteracdo a Carreira de Enfermagem publicada a 19 de dezembro de 2024, Decreto-Lei n.° 111/2024, e de
acordo com a informacé&o constante do comunicado divulgado:
1 - Todos os enfermeiros, sem excecéo, sdo reposicionados nas respetivas tabelas transitorias,
e a1 de novembro de 2024,
e a1l de janeiro de 2026 e
¢ na tabela remuneratdria definitiva a 1 de janeiro de 2027
2 — Sobre a situacao dos colegas que estéo, ou estiveram, nas desighadas “Posi¢cdes Intermédias”:
¢ A situacao dos colegas que a 31 de outubro de 2024 estédo, de facto, em “Posicdo Intermédia” é resolvida
pelo Decreto-Lei n.° 111/2024, como sempre exigimos e pela qual lutdmos. Ou seja, a 1 de novembro de

2024 “passam da designada posicao intermédia para a posi¢do seguinte sem gastar pontos, e, também a
1 de novembro de 2024, séo reposicionados, na hova grelha salarial, na posicéo seguinte”
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¢ Entretanto, no reposicionamento acima referido, as Administracdes devem ter em consideracgéo e aplicar
as regras relativas a “questédo dos 28€”

e Contudo, o Decreto-Lei n.° 111/2024 resultante do “acordo histérico”, ao ndo resolver expressamente a
situacdo dos colegas que j4 “passaram pelas posi¢des intermédias” (alguns por duas vezes), ou seja,
“que gastaram 10 pontos e ou 6 pontos para sairem das posicdes intermédias”, cria INTOLERAVEIS
situacdes de injustica relativa, incluindo inverséo de posicao remuneratoéria.

Continuamos a intervir:

¢ Pela correta aplicagéo do Decreto-Lei n.° 111/2024

¢ Pela resolucdo da intoleravel injustica relativa dos colegas que “ja passaram pelas designadas Posi¢oes
Intermédias e gastaram pontos” para progredir a posicao seguinte

¢ Pela solucdo de outros problemas e correcéo de todas as injusticas relativas que persistem.

A nossa intervencéo:

¢ a 28 de janeiro o remetemos as Administracées, de todas as instituicdes, documento com a nossa posi¢ao
juridica sobre a supracitada matéria das designadas “Posic¢des Intermédias”

e Estamos a solicitar reunifes as Administra¢g8es das instituicbes
e Entretanto, e sobre esta matéria:
i. Em abril de 2024 o grupo parlamentar do partido Livre apresentou um Projeto de Lei que visa “eliminar as

designadas Posicdes Intermédias na transicao para a Carreira de Enfermagem (DL 71/2019)” a 1 de junho de
2019

ii. Este Projeto de Lei foi aprovado, na generalidade, pelo Plenario da Assembleia da Republica e baixou a
Comisséo de Saude

iii. No dia 22 de janeiro de 2025 participAmos na audicdo promovida por esta Comissao sobre este Projeto de Lei.
Podes ver a intervengdo completa de José Carlos Martins, Presidente do SEP, no video abaixo.

Intervencado de José Carlos Martins no Parlamento sobre este tema

Colega, mantém-te atento a outras intervencdes e acdes!
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